
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N.0 010/2017 de 05 de janeiro de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas prerrogativas regimentais, 

RESOLVE: 

Art 1.0 
- DESIGNAR, o Servidor ANDERSON HOFFMAN, Encarregado da Área de Apoio 

Administrativo e Recursos Humanos, para fiscalizar o Contrato n.0 001/2017, cujo 
objeto é o fornecimento de combustível para abastecimento de veículos 
cadastrados através de Portaria expedida pela Presidência da Câmara Municipal 
de Vila Valério , para fazer face ao disposto na Resolução n. º 053/201 O ele a Lei 
Municipal n.º 625/2013. 

Art. 2.0 
- DESIGNAR, a Servidora SIMONE APARECIDA BRUNHARA SABADINI , Chefe do 

Departamento de Expediente e Relações Públicas, para fiscalizar o Contrato nº 
002/2017, cujo objeto é a locação de um imóvel urbano para fins não residenciais, 
situado à Rua Natalino Cossi , nº 100 - Ed. Paulúcio Center, Centro - Vila Valério
ES, com 232 m2 de área construída, constituído de 03 (três) banheiros e 09 (nove) 
repartições, de propriedade do Senhor Luiz Leonardo Paulúcio, destinado ao 
funcionamento da Sede da Câmara Municipal de Vila Valério. 

Art. 3.0 
- Ficam os Servidores supracitados encarregados de acompanhar a execução do 
referido Contrato, bem como atestar a realização dos serviços contratados. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Mun,~i~ci~L--UJ~f:.l.Dl\l'-V..l!..alério-ES , em 05 de janeiro de 
2017. 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra: 

l~c~ 
1 º. Secretário 
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